
Çí/ Sérgio Coutinho
corrertear de imóveis

CRECGL 1909819 E

CONTATO: (14) 9 8191 9558 . BARIAVSP

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGIA

SOLICITANTE: “MUNICÍPIO de BARIRI"

CNPL: 46,.181.376/0001-40

FINALIDADE: À tfinalidade é apurar o valor de mercado potra fins de “VENDA " de

acordo com a porteria nº ií.&&ã%&êã de 06 de janeiro de 2026

1. OBJETO e DESCRIÇÃO da AVALIAÇÃO:

Uma úárea de terras, denominada "ÁREA VERDE" localizada no Polo Industrial H, na

Quadra À, na controntação da Rua Salvador Scire com a Rua Primo Antonio Fanti,

no Município de Bariri/SP. De acordo com a matrícula n. 29.492, as medidas do

terreno totalizam 3,008,13 mº de área,

2. OBSERVAÇÃO: Na vistoria realizada para a avaliação observa-se que

aparentemente o terreno tem uma área livre menor que a descrita na matrícula, ou

seja, menor que 3.008,13 m2.

3. AVALIAÇÃO: Fundamentado no Método Comparativo Direto de Dados e de

acordo com a localização, dimensões, descrição e utilidade, nesta data o valor

de mercado apurado para VENDA do imóvel objeto desta avaliação é de

R$ 240,00 (duzentos e quarenta recis) o metro quadrado (mº).
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A Sérgio Coutinho
“ corretaor de imóveis

CRECHK 109819 E

CONTATO: (14) 9 819] 9658 — BARIAI/SP

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLOÓGIA

SOLICITANTE: “MUNICÍPIO de BARIRI"

CNPF: 46.181.376/0001-40

FINALIDADE: À finalidade é apurar o valor de mercado para fins de "VENDA “ de

acordo com a portaria nº 11,885/2026 de 06 de juneiro de 2026

1. OBJETO e DESCRIÇÃO da AVALIAÇÃO:

Uma área de terras, denominadao "ÁREA VERDE” localizada no Polo Industricl H, na

Quadra B, írente para a Hua Primo Ántonio Fanti, no Município de Bariri/SP, De

acordo com a matrícula n. 29,493, as medidas do terreno totalizam 1.970,54 mº de

úárea.

2. OBSERVAÇÃO: Na vistoria realizada para a avaliação observa-se que o terreno é

cruzado (diagonal) por uma canaleta que inicia-se nos fundos até a sarjeta, com a

finalidade de escoar as águas pluviais do terreno vízinho.

3. AVALIAÇÃO: Fundamentado no Método Comparativo Direto de Dados e de

acordo com a localização, dimensões, descrição e utilidade, nesta data o valor

de mercado apurado para VENDA do imóvel objeto desta avaliação é de

R$ 240,00 (duzentos e quarenta regis) o metro quadrado (m2).

Bariri, 19 de janeiro de 2026,
Z ta VEA iAA 1RA
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FPIimobiliária - LípER- MOBILIÁRIA E ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS LTDA - CNPJ; 30778 . /23/0001-00|»

lâe r Rua Sete de Setembro, nº 942 — Centro —' Bariri/SP - CEP: 17,250-000
CRECLA: V6A Telefone: (14) 3662-1371

PARECER SOBRE PREÇO DE COMERCIALIZACÇÃO

Em cumprimento à Portaria nº 11.885/2026 de 06 de Janeiro de
2026, baixada pela Prefeitura Municipal de BarirvSP, a Líder -
Imobiliária e Administradora de Imóveis LTDA,, inscrita no CRECIY 1.
32.263 e CNPJ 30.779.723/0001-00, localizada na Rua Sete de Setembro -
nº 942 em Bariri/SP, procede a seguinte avaliação:

OBJETO

Uma área de terras, denominada “ÁREA VERDE", da Quadra A,
localizada no Polo Industrial U, nesta cidade e comarca de Bariri/SP, com à
seguinte descrição: o imóvel inicia Jjunto ao marcol, com coordenadas U T
M Este (X) 735.575.792]1 e Norte () 7.556.864.1913; do vértice 1 segue
em direção até o vértice 2 no azimute 119º5421”, em uma distância de
32.99m, confrontando com Rua Salvador Scire, CEP nº 17.252.214, lado
par, distante 94,74m da esquina mais próxima Rua Luzia de Santis; do
vértice 2 segue em direção até o vértice 3 no azimute 210º09º47”, em uma
distância de 44,74m, confrontando com lote 4 da quadra A de frente para a
Rua Salvador Scire — Matrícula nº 10,854; do vértice 3 segue em direção
até o vértice 4 no azimute 210º09153”, em uma distância de 46,48m,
confrontando com o lote & da Quadra A de frente para a Rua Primo
Antonio Fanti — Matrícula 10.858, do vértice 4 segue em direção até o
vértice 5 no azimute 300º0953”, em uma distância de 33,00 m,
confrontando com a Rua Primo Antonio Fanti; do vértice 5 segue em
direção até o vértice 6 no azimute 30º09º53”, em uma distância de 46, lóm,
confrontando com o prédio nº 125 da Rua Primo Antonio Fanti —
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Matrícula nº 10.859; finalmente do vértice 6 segue até o vértice 1, (início
da descrição), no azimute de 30º09º53”, na extensão de 44 93m,
confrontando com o prédio nº 120 da Rua Salvador Sciré — Matrícula nº
11.044, encerrando uma área de 3.008,13 metros quadrados, sob Matrícula
nº 29,492,

DESCRIÇÃO

Em visita ao imóvel foi possível observar uma área de terras, sendo a
área verde do denominado loteamento, provida de infraestrutura básica.
Topografia plana. Foi verificado também que a área livre, sem construção,
é menor do que consta na matrícula.

CONCLUSÃO

Considerando sua localização, dimensão, topografia, finalidade e
destinação, ainda assim atendendo-se ao equilíbrio entre a “Oferta X
Procura” constatadas no Mercado Imobiliário local, em virtude do até aqui
exposto, é avaliado, nesta data, em R$ 200,00 ( reais) o m2.

Bariri/SP, 15 de Janeiro de 2026,
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FTA Imobiliária LípER-IMOBILIÁRIA E ADMINISTRADORAa ; DEIMOVEIS LTDA - CNPS: 30.779.723/0001-00N.
|| l e r Rua Sete de Setembro, nº 942 — Centro —À ; Bariri/SP — CEP: 17,250-009

PARECER SOBRE PREÇO DE COMERCIALIZAÇÃO

Em cumprimento à Portaria nº 11.885/2026 de 06 de Janeiro de
2026, baixada pela Prefeitura Municipal de Bariri/SP, a Líider -
Imobiliária e Administradora de Imóveis LTDA,, inscrita no CRECI J.
32,263 e CNPJ 30,779.723/0001-00, localizada na Rua Sete de Setembro -nº 942 em Bariri/SP, procede a seguinte avaliação:

OBJETO

Uma área de terras, denominada “ÁREA VERDE”, da Quadra A,localizada no Polo Industrial 1I, nesta cidade e comarca de Bariri/SP, com aseguinte descrição: o imóvel inicia junto ao marcol, com coordenadas U TM Este (3) 735.516,3025 e Norte () 7.558,7439: do vértice | segue emdireção até o vértice 2 no azimute 1209º53, em uma distância de 44 00m,
confrontando com Rua Primo ÁAntonio Fanti, CEP nº 17.252.208, lado par,distante 66,33m coma esquina miss próxima Rua Luzia de Santis: dovértice 2 segue em direção até o vértice 3 no azimute 210º09'53”, em umadistância de 43,77m, confrontando com lote 5 da quadra B — Matrícula nº10.866; do vértice 3 segue em direção até o vértice 4 no azimute297º31º23, em uma distância de 10,70m, confrontando com o imóvel daRua Primo Antonio Fanti — Matrícula 15,550, do vértice 4 segue emdireção até o vértice 5 no azimute 297º31º23”, na extensão de 33.34m,cionfrontnado com o imóvel designada Área 1 da Avenida AlessioRicoboni - Matrícula nº 15,586, do vértice 5 segue até o vértice 1, noazimute de 30º0953”, na extensão de 45,80m, confrontando com o lote 4
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da Quadra B — Matrícula nº 10.865; encerrando uma área de 1.970,540
metros quadrados, sob Matrícula nº 29.493,

DESCRIÇÃO

Em visita ao imóvel foi possível observar uma área de terras, sendo a
área verde do denominado loteamento, provida de infraestrutura básica.
Topografia plana, existindo ainda no local uma canaleta para escoamento
de água pluvial.

CONCLUSÃO

Considerando sua localização, dimensão, topografia, finalidade e
destinação, ainda assim atendendo-se ao equilíbrio entre a “Oferta X
Procura” constatadas no Mercado Imobiliário local, em virtude do até aqui
exposto, é avaliado, nesta data, em R$ 200,00 (Duzentos reais) o m2.

Bariri/SP, 15 de Janeiro de 2026,

F

IMOBILIÁRIA LÍDER
CRECI-J 32263
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ANTONIO CARLOS GOETTLICHER
Av. XV de Novembro, nº 982 — Centro - Bariri/SP

Fone: (14) 3662 — 3561
CRECV= 40192

PARECER SOBRE PREÇO DE VENDA

Em cumprimento à Portaria nº 11885/2026 de 06 de Janeiro de 2026.
baixada pela Prefeitura Municipal de Bariri/SP, eu, Antonio Carlos Goettilicher,
corretor de imóveis, RG nº 10482016-SSP/SP, CPF nº 792 .476.528-04. residente
em Bariri/SP, procedi a seguinte avaliação:

Descrição:

Uma área de terros denominada área verde da quadra À, localizada no Polo
Industrial 1I, Bariri - SP, com uma área de 3.005,13m2, registrada sob a matricula
nº 2949). Obs: conforme visita no local, pudemos observar que a área livre sem
construção é menor que à área da muatricula,

Conclusão:

Considerando suas dimensões e localização, bem como assim atendendo-se
ao equilibrio entre a oferta e procura constatadas no Mercado Imobiliário local, o
imóvel em apreço, em virtude do até aqui exposto, é avaliado, nesta data, em
R5 220,00 (duzentos e vinte reais) o metro quadrado.

Para que alcance o escopo à que se linaliza, o presente laudo é lavrado e
firmado em 02 (duas) vias de | gual! teor e forma,

Bariri/SP, 14 de Janeiro de 2026,

CRECÍS019?



Av. XV de Novembro, nº 982 — Centro - Bariri/SP
Fone: (14) 3662 — 3561

CRECI= 40192

PARECER SOBRE PREÇO DE VENDA

Em cumprimento à Portaria nó êâ 885/2026 de 06 de Janeiro de 2026,
baixada pela Prefeltura Municipal de BaririSP, eu, Antonio CTarlos Goctilicher,
cometor de imóveis, RG nº JoO482010- %%% iSP, CPF nº 792,476,528-04, residente
em BaririSP, procedi a seguinte avaliação:

Descrição:

Uma área de terras denominada área verde da quadra 1, localizada no Polo
Industrial 11, Bariri - SP, com uma área de 1,970,540m2, registrada sob a matricula
nº 29493, Obs: contorme visita no local, observamos que existe uma canaleta de
escoamento de água pluvial eruzando à área

Conclusão:

Considerando suas dimensões e localização, bem como assim atendendo-se
ao equilibrio entre a oferta e procura constatadas no Mercado Imobiliário local. o
imóvel em apreço, em virtude do até aqui exposto, é avaliado, nesta data, em
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) o metro quadrado,

Para que alcanee o cscopo à que se Binaliza, o presente laudo é lavrado e
timado em 02 (duas) vios de igual teor e forma,

Barini/SP, 14 de Janeiro de 2026.

E Áma;êm C àªuwjíªwn ”ECF40192



Valíde aqui
tnte documento

|| CNM: 121046.2.0020482-23
[ LIVRO N.º 2 - REGISTRO GERAL | [ REGISTRO DE IMÓVEIS - BARIRI - SP ]

RICARDO NEMES DE MATTOS - OFICIAL
u MATRÍCULA Fw

29,482 ' í ] Barii, 05 de Janeiro de 2026
[CNS) 12.104.€

Uma ám de terras, denominada "ÁREA VERDE", da Quadra A, localizada no Polo
Industrial 1l, nesta cidade e comarca de Barir-SP, com a seguinte descrição: o imóvel
inícia junto ao marco 1, com coordenadas U TM Este () 735.575,7921 e Norte ()
7.556.864,1913; do vértice 1 segue em direção até o vértica 2 no azimute 119º54'51",
em uma distância de 3299 m, confrontando com Rua Salvador Seire, CEP mº
17.252-214, lado par, distante 94,74 m da esquina mais próxima Rua Luzia de Santis;
do vértice 2 segue em direção até o vértice 3 no azimute 210º0947", am uma distância
da 44,74 m, confrontando com lote 4 da quadra À de frente para Rua Salvador Scire —
Matrícula nº 10.854: do vértiice 3 segue em direção até o vérice 4 no azimute
210000953” em uma distância de 46,48 m, confrontando com lote 8 da quadra À de
frente para Rua Primo Antonio Fanti - Matrícula nº 10.858; do vértice 4 segue em
direção até o vértice 5 no azimute 300º09'53", em uma distância de 33,09 m,
confrontando com Rua Primo Antonio Fanti; do váértice & segue em direção até o
vértico 6 no azimute SOº09'83"”, em uma distância de 46,15 m, confrontando com o

prédia nº 125 da Rua Primo Antonio Fanti - Matricula nº 10.859; finalmente do vêrtice &
segue até o vértice 1, (inícia da descrição), no azimute de 30º09'53", na extensão de
44,93m, confrantando com o prédio nº 120 da Rua Salvador Scire - Matrícula 6º
11.044, encerrando uma área de 3.008,13 metros quadrados.-

Cadastro Municipal. 8741 -

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE BARIRI, inserito no CNPJ nº 45,181.376/0001-40,
entidade jurídica de direito público, com sede na Rua Francisco Munhoz Cegarra
nº126, Centro, riesta cidade -

REGISTRO ANTERIOR: Matrícula nº 8.320, de 09/12/1988 (R.06, de 12/08/1994).-

Bariri, SP, 05/01/2026, À Substituta tAngelita Dian Marino), --c ”
Selo Digital nº1210453F10A0000014845726K -
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Valide

este

documento

clicando

no

link

a

seguir:

httoa://assinadorweb,onr.org

br/docs/7UGVXKW3RBAIDBFG-XBSZY

LERTIDÃO
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: ' .?iri, 05 de jauneiro de 2026

EJ



ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA - DESAFETAÇÃO DE ÁREAS
INSTITUCIONAIS E VERDES

Município de Bariri — Estado de São Paulo

1. Dados da sessão

Data: 15 de agosto de 2025.

Início: 9h04,

Local: Dependências da Câmara Municipal de Bariri, com transmissão ao vivo pelo canal
oficial da Câmara no YouTube, https:/ iwww.youtube.com /watch?v=drC IguS!BÁ

Público: 16 (dezesseis) participantes, conforme Lista de Presença anexa.

2. Composição da Mesa

* Wellinston Pollonio Bof — Diretor de Desenvolvimento Econômico e Tutismo;
Presidente da audiência.

* Dr. José Carlos Pacheco de Almeida — Advogado, convidado para exposição técnica.
* Paulo Cesar Andreoli — Vice-Prefeito e Presidente do Conselho de Desenvolvimento.
* Dr. Danillo A. Neves — Procurador do Município.

3. Fundamentação e objetivo

O Presidente abriu os trabalhos esclarecendo que a realização da audiência pública decorrede orientação da Procuradoria do Município, como requisito de transparência e participaçãoPopular para instruír o Projeto de Lei de desafetação de áreas institucionais e verdes, comdestinação das receitas ao Fundo Municipal de Desenvolvimento, conforme legislaçãomunicipal vigente.

4. Exposição inicial

O Presidente apresentou, por meio de slides, todas as áreas pretendidas para desafetação,descrevendo localização, matrícula e meiragem, explicando que, após a realização destaaudiência e a aprovação do Projeto de Lei pela Câmara Municipal, os bens poderão seralienados, revertendo-se integralmente os recursos ao Fundo Municipal deDesenvolvimento, para investimentos alinhados às políticas públicas locais.

4.1. Relação sintética das áreas apresentadas (conforme slides)



* Áreas Institucionais — Matrículas 21.249 e 21.243 (próximas a loteamento residencial:
frente para estrada municipal) — 6.358,73 mº cada.

* Área Institucional — Matrícula 22.598 (Loteamento Jardim Beltrame II; confronta com
estrada municipal) — 3.004,93 mº.

* Áreas Institucionais — Matrículas 14,033; 18.179; 23.524 (Loteamentos Jardim YANG ,
e ND >- 3.334,79 mº; 1,948,28 mº 4.705,7597 mº, respectivamente,

* Área Verde — Matrícula 14,626 (Jardim Industrial 1D — 1.179,41 nº.

* Áreas Verdes — Polo Industrial — Área A: —3.140 mê; Área B: —1.993 m2.
S. Exposição jurídica

CLom a palavra, o Dr. José Carlos Pacheco de Almeida realizou explicação técnica sobre a
evolução normativa e o entendimento atual quanto à competência municipal para a
desafetação, destacando o papel das audiências públicas e a necessidade de observar a
legislação urbanística e os princípios da administração, conforme parecer jurídico juntado
aos autos administrativos.

Na sequência, o Procurador do Município, Dr. Danillo A. Neves, reforçou que: (1) a audiência
pública é medida adequada para respaldar a alteração de destinação das áreas; (11) a receita
resultante da alienação deverá ser vinculada ao Fundo Municipal de Desenvolvimento; e (1)
a venda, se aprovada em lei específica, processar-se-á por leilão (ou modalidade cabível),
nos termos da Lei nº 14,133/2021, art. 76, 1, com observância das regras urbanísticas e da
destinação final definida em lei.

6. Manifestações do público e autoridades

* Sr. Marcelo: Manifestou-se favoravelmente, qualificando a iniciativa como muito
inteligente, por retirar áreas hoje onerosas ao erário e Teverter recursos ao
desenvolvimento.

* Vereador Rubens: Questionou (a) se haveria implantação de empresas em árcas
residenciais, gerando incômodo: e (b) eventual derrubada de uma figueira tradicional
próxima a área institucional.

* Resposta do Presidente: Em zonas residenciais somente poderão ser construídas
residências, nos termos da legislação urbanística; e a figueira não se encontra dentro da
área a ser desafetada, X
* Paulo Cesar Andreoli: Ressaltou a importância estratégica do projeto, registrando apoio,
acompanhado dos Srs. Renilson Giraldelli e Fabiano Foloni.

7. Encaminhamentos



* Lavratura e publicação desta ata, com os anexos (lista de presença e slides técnicos).

* Juntada da ata ao processo administrativo, instruindo o Projeto de Lei de desafetação a
ser encaminhado à Câmara Municipal.

* Após a aprovação legislativa, deflagração do procedimento de alienação (leilão), com
vinculação das receitas ao Fundo Municipal de Desenvolvimento, tudo conforme parecer
Jurídico e legislação aplicável.

8. Encerramento

Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou
encerrada a anáiêfízâé/ública (horário consignado na gravação oficial da transmissão da
Câmara). Eu, , lavrei a presente Ata de Audiência Pública, que, lida
e achada mnfnrme%g&assínaãa pelos membros da Mesa e por quem mais desejar,

”
//º/ :Bariri/SP, 15 de agosto de 2025.

Assinaturas:

Paulo Cesa An ..

Dr. Danillo A. Neves

Ánexos

* Anexo | — Lista de Presença (16 assinaturas).

* Anéxo II — Slides de apresentação das áreas (matrículas, localização e metragem).



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

LISTA DE PRESENÇA
Audiência Pública — Desaferação de Áreas Institucionais e Áreas Verdes

Data: 15/08/2025 — Horário; 09h00

Local: Plenário da Câmara Municipal de Bariri-SP

Nº Nome âempí&m RG
1 Wisticaco , al wªªííª 5
2 ANTA »,ag:fu Y Pa ªãlãª—-ª».? Iark
3 %ªffaw;í L&w DEÍLIO 1 2-4 EW h WÃ% mmxíªf .P
5 : —Tm M%wíw =
& / 2E TE 2SA
? : ; EEA ;E“Íª! Zâ Éí.f,ª %f%: N?

9 NMAREIDA PERE NA ?áâ..ªi%âv%â?«ê
10 Gdor PE fâs'«m 1V 4038 03798
11 Catalida maututil. PAOIL 959
12 :3&% ííºjgª?âà eor 30107 G50-4

14 4 221602h
15 ( /188T&3S

43 406 - G
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: De: — PROCURADORIA JURÍDICA

— Para: SETORDE DESENVOLVIMENTO (Organograma)
Data: 05 de agosto de 2025 às 1246

À Diretoria de Desenvolvimento Econômico,

Em atendimento à solicitação, nos tenmos da conpetência de consultoria jurídica através de pareceres aos órgãos da Adminstração Municipal,
prevista nos artigos 4º, 1V e º, V da Lei Municipal º 4.651/2015, cumpre prineiammente fizer breves con s a respeito da definição deíreas institucionais e suas previsões legai

Árceas institucionais são as parcelas de terras contidas em loteamentos destinadas à finalidade de implementação de espaços vendes, de hzer ou
u1so comuntário, e integramo patrimônio público municipal, consoante o Art. 22 da Lei t? 6.766/1979. Tratamse, pois, de bens de usa comum
ou do donínio público, conforme a definição de Hely Lopes Meirells (n Direito Municinpal Brasileiro, Ed. Malheiros, 18º ed., 2017, p. 321), ao
preceltuar que “são 65 bens de uso comum, eu do domínio público, o serviço mesmo prestado ao público pela Administraçõão, assim como
ts estrados, ruas é proças. Esses bems integram-se no domínio público pela só destinação ao uso indiserêninado do povo, é independem
de qualquer registro imobiliário”.

Como bens de uso comum nos temmos do Art. 99, 1.do Código Civil, a hipótese para modificação desta natuneza consiíste m desafetação,
transfontando-os em bens dominiais au do patrimônio disponível, que de acordo com Meirelles ( D 322), “são 05 que, embora integrando o
domínio público como os demais, deles diferem pela possibilidade sempre presente de sevem utilizados em qualquer fôn ou, mesmo,
alienados e comsunmidos nos serviços da própria Administração”, sendo que em âmbito municipal a necessidade de kei para a desafttação de
bers públicos municípais é expressa no Árt. 100 da Lei Orgânica do Municipio.

À partr destas definições, é importante registrar que a possibilidade de desafetação de áreas institucionais para alienação a empresas já foi objeto

Naquela ocasião, alnda eram vigentes as disposições do lldoAu, M0 da x jo Estadual de 1989 (CESP/R9), aqui transcritas em
sua redação anterior, juntamente comas dereis disposições do mesmo artigo da Constitiição Bandeirante:

CESPAS

Artigo 180 - No estabelecimento de divetrizes é normas relatívas ao desenvolvimento urban, o Estado € o Muanicípios assemuarão:

1lt - a preservação, proteção é recuperação do meio ambiente urbuno é cuolural

1V - a criação e manutenção de áreas de especial interesse ftústórico, ubanística, ambiental. nuilstico e de utilização publica;

V - « olbsersâneia das normas urbanisticas, de segurança, higiene é qualidade de vida;



Vl « a restrição à urilização de úreas de riscos geológicas;

to fm e objetivos originantamente prevístos quando da amravação

Goormre que as refêridas disposições do Att. 180, VIL, suas alineas e dos parágralos seguintes do mesmo artigo da Constituição Estadual de São
Paulo Dram declamdas inconstitucionais em sus totalidade. nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ÁDl 6.602 perante o
Supretro Tribunal Federal (STF), confbnme a ementa do julgado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, DIREITO URBANÍSTICO. PLANEJAMENTO E USO DO SOLO .URBANO, $$ 17A 4º DO INC. YILDO ART. 1860 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PA ULO. RESTRIÇÕES ADÉ MUNICÍPIOSPARA A DESAFETAÇÃO DE ÁREAS DEFINIDAS EM PROJETOS DE LOTEAMENTO COMO ÁREAS VERDES OU
INSTÍITUCIONAIS. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTEENTRE UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR SOBRE DIREITO URBANÍSTICO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVADOS MUNICÍPIOS PARA TRATAR DE MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL, OFENSA AQS INCS, 1 E L DO ART. 30 E ART. 182 DACONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA, 1, É direta a comrariedade à repartiçãode competência legíslativa traçada pela Consiituição da fepublica, ainda que essa análise se porha em Peuta o cotejo das aonmasinfraconstitucionais. Precedentes, 2. Os Manicínios têm comoetência nas sobre assuntos de interesse locol compreenrdenumento terrizorial, n plan urbano s a fiscalização de áreas de use e ocupação do soto. Precedentes, 3. É formalmenteinconstitucional norma estadual pela qual se dispõe sobre direito ubanístico em contrariedade o que se determina nas normos geraisestabelecídas pela União e em ofensa à eompetência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, sobre os quaisincluiídos política de desenvolvimento urbano, plonejamento, comtrole € uso do solo. Precedentes, 4. É inconstitucional nomma deConstituição estadual pele, a pretexto de erganizor e defimítar competência de seus respectivos Municípios, ofendido e princípio daatoncmia municipal, consounte o art. 18, o:t. Peoat 1 da Constituição da República. Precedentes. 5. Ação diveta deinconstitucionalidade conhecida e julgada procedente para declarar inconstitucionais os $$ 1 a 4º de inc. VILdo art. 186 daConstituíção do Estado de São Paulo. (gn)

(ADI 6602, Relatonta): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, ju
2021 PUBLIC 24-06-2021)

leado em 14-06-2021, PROCESSO ELETRÔNICO Die-122 DIVULG 23-06.

Beíaiaxw, a partir da declaração de inconstit ionalidade pelo STF do Art. 1890 VE da Constituição Estadual de São Paulo e a perda de semsvítitos no ordenamento jurídico, restou assentada à possibilidade dos Municípios, através de kei local, desaletarem áreas verdes e âmreasirstitucionais para a reores o de sua malha ubana ámwmmâmâ&m&%âammmig&daêwâaàm,

?sãmcaisa? Punpre atenção especial à prevísão do Art. 180 inciso 1) %M&Wâwêmmamx&gm&sww&rw&ú&ew&m?m
qmdmnw&&%mmââmmd&%mm,%jâwm;&mmaà&&m&;&&?mmàwôm&
Justiça do Ministério Público de São Paulo a partir do Parecer PGJ s 16.020/17 em fave da Lei Complementar 1º 511, de 09/03/2010 doMW%&&Ú&Wm%â&WWW%WW&mWM&W&rm&Wd&ãe.—àqmêmaâma
Árceas verdes, confornre ementa do parecer do Procumdor-Geral de Justiça da época:

Ementa: CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO URBANÍSTICO. AÇÃO DIRETA INCONSTITUCIONALIDADE, LEICOMPLEMENTAR Nº 511, DE 09 DE MARÇO DE 2.010, ALTERADA PÉLA LEI COMPLEMENTAR Nº 88S, DE 30 DE MAIO DE



2.017, DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA. ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DE ÁREA VERDE DO LOTEA MENTO DENOMINADO
“JARDIM PRIMAVERA” E DE ÁREA DE LAZER DO LOTEAMENTO DENOMINADO “PARQUE GLÓRIA”. AUSÊNCIA DE
PARTICIPAÇÃO POPULAR E DE HIPÓTESE ADMISSÍVEL PARA ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DAS ÁREAS.

am 188 1E « k, 2. Também está em descompasso com a Constituíção
Extadual a lei o não veicular qualquer das exceções admissíveis à vegra da inolterabilidade da destinação original de áreas verdes é
institucionais fan, 180, Vil da CÊML 2. Procedência da açõão. (gn)

À títula de infbrmiação, vale registrar que a referida ADIn foi julgada extínta por perda superveniente do objeto da ação (TJ-SP - ADE
21827833320178260000 SP 2182783-33.2017.8.26,0000, Relator.: Xavier de Aquino, Data de Julgamento: 07/02/2018, Órgão Especial,
Dato de Publicação: 15/02/2018), porêm é importante ressaliar o precedente do Ministério Público sobre a necessidade de audiências públicas
préóvias para debates sobre a pretensão de desaftação de áreas institucionais, o que toma provávela Ttervenção do parquet no mesnmo sentido
caso o projeto de ki seja proposto.

Na hipórese de aprovação do projeto de kei para desafitação das áreas institucionais, poderá a Administração Municipal alicnar as refêridas áreas
mm&ahm&%wm&mhdê&%&msmâª&&?&íá&b&iià.iã&%&êi*aw&â&àemm&mam&mã&
ngàm%m&&ámâ&%m&âámàaa&aíâxaâá&í&âmçãawíímm&as%&à&àweqwá&máwm&mywa
alieração, considerando que o Art, 98, Lda Lei Orgânica do Município aínda prevê a modalidade licitatória de Concorrência e não bouve
atualização deste dispositivo à nova kei

Por fim, quanto à possibilidade de desmenbramento das áreas quando alicnadas, trata-se de critório discricinnário da Admnsanmção prover esta
possibilidade n kei de antorização de alicnação das áreas, não havendo vedação Iegal nesse sentido.

Áuie o exposto, sendo estas as informações e constderações do ponto de vista legal acerca dos pontos questionados, a Procuradoria Jurídica
recomenda como prineira etapa a realização de audiências públicas para avaliação da visbilidade de desafetar as áreas instiucionais pretendidas,
tm vista da previsão do Art. 180, inciso H da Constituição Estadual de São Panlo e do parecer emanado pelo Procunador-Geral de Justica do
Ministório Pública de São Paulo PG XP 16.020/17.

—

Danúilto Alfredo Neves

Procurador do Municipio

OABISP 325369
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